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IPI. CRÉDITO PRESUMIDO (PIS E COFINS). RESSAR-
CIMENTO. PRODUTOS EXPORTADOS NA CATEGORIA
NT. POSSIBILIDADE.
A aquisição, no mercado interno, de matérias.primas, produtos
intermediários e material de embalagem, ainda que não
tributados pelo IPI, dá azo ao aproveitamento do crédito
presumido a que se refere o art. l~ da Lei n~9.363/96.
INSUMOS NÃO CONSUMIDOS NO PROCESSO DE
INDUSTRIALIZAÇÃO.
De acordo com o art. 3~ da Lei n~ 9.363, o alcance dos termos
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,
deve ser buscado na legislação de regência do IPI. E. a
normatização do IPI nos dá conta de que somente dará margem
ao creditamento de insumos, quando estes integrem o produto
final ou, em ação direta com aquele, forem consumidos ou
tenham suas propriedades fisicas e/ou químicas alteradas. Os
produtos em análise não têm ação direita no processo produtivo,
pelo que não podem ter seus valores de aquisição computados
no cálculo do beneficio fiscal.
TAXA SELIC.
Inviável a incidência de correção monetária ou o pagamento de
juros equivalentes à variação da taxa Selic a valores objeto de
ressarcimento de crédito presumido de IPI dada a inexistência de
previsão legal.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR. ~

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer
o direito ao crédito presumido referente aos insumos utilizados em contato com o produto
NT exportado. Vencidos os Conselheiros Jorge Freire (Relator) e Gustavo Kelly Alencar quanto
à taxa Selic; Nayra Bastos Manatta, Henrique Pinheiro Torres e Antônio Carlos Bueno Ribeiro
que negaram provimento total; Raimar da Silva Aguiar e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda
quanto à energia elétrica e à taxa Selic. Designado o Conselheiro Marcelo Marcondes Meyer-
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Kozlowski para redigir o voto vencedor no que diz respeito à taxa Selic. Esteve presente ao
julgamento a Dra. Evangelaine Faria da Fonseca, advogada da recorrente.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de2004.

~~ ..k'_r~IL,,(~.?04:7'"íH~ritjuef'inheiro Torres .'
Presidente
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RELATÓRIO

Versam os autos sobre pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI
relativo ao primeiro trimestre de 1997 (fl. OI). A DRF em Belo Horizonte - MG negou o pedido,
conforme Parecer Fiscal nQ 29 (fls. 9/11), ao fundamento que o produto final objeto da
exportação, minério de ferro e seus concentrados, classificados na TIPI na posição 2601.11.00, é
não tributável (NT), pelo que, estando fora do campo de incidência do IPI, não fariam jus ao
beneficio as empresas que os exportem. Demais disso, afirmou-se que a empresa também pleiteia
a inclusão de insumos (energia elétrica, óleo combustível, fretes, serviços de comunicação,
material de uso e consumo e compras para o atívo permanente) no cômputo do beneficio que não
são consumidos no processo produtivo em decorrência de contato fisico ou de ação exercida pelo
insumo sobre o produto, desta forma, nos termos do Parecer SRF/CST 65/79, não se incluindo
no conceito de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, pelo que não
poderiam compor os cálculos do referido beneficio fiscal (fl. 35). Houve compensação parcial do
valor pleiteado com o tributo de código 2362 (fl. 43).

Não satisfeita, a empresa manifestou sua inconformidade com o despacho
denegatório da DRF em Belo Horizonte - MG, que foi indeferida pela 3~Turma da DRl, sob a
mesma motivação, qual seja, a de que produtos que estão fora do campo de incidência de IPI
(NT) não fazem jus ao beneficio da Lei nQ 9.663/96.

Irresignada com a r. decisão, a empresa interpôs o presente recurso voluntário, no
qual, em síntese, alega que, preliminarmente, o trabalho fiscal seria inepto, sob o argumento de
que não teria havido a verificação circunstanciada dos valores e que a r. decisão deveria ter
determinado a verificação integral dos valores a ressarcir para que os julgadores do Conselho
"pudessem estar munidos de todos os elementos para examinar integralmente o pleito". No
mérito, em suma, argüiu que o afrontado decisum restringe o alcance da lei concessiva do
beneplácito fiscal ao entender que produtos exportados sem incidência de IPI estariam fora do
alcance do incentivo fiscal postulado, eis que a legislação não se refere à exportação de produtos
industrializados, mas sim à exportação de mercadoria que tenha sofrido processo de
industrialização, o que, no caso do produto exportado, ter-se-ia dado por transformação, nos
termos dos arts. 2Q e 3Q do RIPI/82. Aduz que esse seria o entendimento deste Conselho, trazendo
à colação excertos de julgados nesse sentido.

Em relação aos insumos que devem entrar no cálculo do beneficio, entende que
"o crédito presumido merece ser deferido em relação a qualquer aquisicão que represente custo
de produção, inclusive em relação à energia elétrica, combustíveis, e aos outros produtos, pois
a intenção da lei foi desonerar as exportações do PIS e da COFINS incidentes no ciclo de
produção sob o efeito cumulativo. " E, por fim, pede a atualização monetária do eventual valor a
ser ressarcido para recompor os efeitos da inflação nos moldes que a SRF atualiza os tributos
pagos em atraso.

É o relatório. /
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
JORGE FREIRE

(VENCIDO QUANTO À TAXA SELIC)

Do relatado, exsurge que a matéria já foi objeto de discussão por esta Corte.

No que tange às exportações de produtos NT, com a razão a recorrente. O
incentivo visa ressarcir ao industrial nacional as incidências de PIS e de Cofins ao longo da
cadeia produtiva dos produtos exportados como forma de fomentar as exportações nacionais.
Assim, o referido incentivo nada tem a ver, juridicamente falando, com o IPI, pois o que se
ressarce não é este tributo, mas sim PIS e Cofins. A opção do legislador, no entretanto, a meu ver
indevidamente, foi operacionalizar tal ressarcimento com base na escrituração e sistemática do
IPI, o que, estreme de dúvidas, gerou e gera confusão de conceitos. Os limites traçados pelo
legislador é que o produto exportado tenha sido objeto de industrialização pela empresa que
pleiteia o beneficio, mas não que o produto final a ser exportado deva ser obrigatoriamente
tributado pelo IPI.

E, nesse sentido, vem sendo o entendimento deste Conselho em reiterados
julgados, conforme se denota da ementa a seguir transcrita, no Acórdão nQ 201-75.229, julgado
em 21/08/2001, sendo relator o Dr. Serafim Fernandes Correa, o qual teve meu voto favorável.

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇA-O - PRODUTOS
EXPORTADOS CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NA-O TRIBUTADOS - O ar/. 1" da
Lei n° 9.363/96 prevê crédito presumido de IPI como ressarcimento de PIS e COFINS em
favor de empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais. Referindo-se a lei
a "mercadorias" foi dado o beneficio fiscal ao gênero, não cabendo ao intérprete
restringi-lo apenas aos "produtos industrializados" que são uma espécie do gênero
"mercadorias n.

Recurso provido. "

Portanto, neste tópico, é de ser dado provimento ao recurso.

No que se refere às aquisições de insumos que não entram em contato fisico com
o produto a ser exportado, entendo escorreito o entendimento da fiscalização.

Com efeito, como vimos há tempos nos manifestando, que nem todo o insumo
pode ser computado no cálculo do crédito presumido do IPI. Também estreme de dúvidas que
para concluirmos quais insumos devem estar embutidos no cálculo do beneficio devemos buscar
subsídios na legislação regente do beneficio.

E a lei instituidora do beneficio (Lei nQ 9.363), no parágrafo único do art 3Q,

dispõe que:

"Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre
Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de
receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e
material de embalagem. " (grifei)

Sem embargo, entendo que o legislador foi explicito que em relação às lSipóteses
elencadas devem ser aplicadas, quando não suficientemente claros os conceitos abareatlos pela
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própria norma instituidora do benefício, as leis de regência do IR e do IPI. Assim, restritos os
contornos do litígio em relação a quais produtos se incluem no conceito de matérias- primas ou
produtos iritermediários, é de aplicar-se então, subsidiariamente, a legislação do IPI. E, como é
cediço, o termo legislação é amplo, não se restringindo à lei em seu sentido formal, mas
compreendendo também as normas infralegais, como os decretos e atos administrativos
pertinentes à matéria.

Dessarte, não sendo a lei instituidora do benefício definitivamente clara quanto a
tais conceitos, determina o legislador, vez que se utilizou da sistemática do IPI para concessão do
ressarcimento daquelas contribuições embutidas nos produtos efetivamente exportados, que seu
alcance deva ser buscado na legislação de regência daquele tributo. Esse é o alcance do termo
subsidiário aposto na lei de regência do beneplácito fiscal.

Sem embargo, tenho para mim que só podem dar margem a ressarcimento de PIS
e de Cofins, a título de crédito presumido de IPI, aquelas mercadorias que, consoante o
entendimento previsto na legislação do IPI, possam enquadrar-se no conceito de matéria-prima,
produto intermediário e material de embalagem.

E, de acordo com a legislação do IPI, tais insumos são aqueles que dão margem
ao que veio a chamar-se de créditos básicos, ou seja, aqueles que geram o direito subjetivo do
contribuinte de creditar-se de forma a moldar-se nos preceitos constitucionais da não-
cumulatividade do IPI. Nesse passo, concluo que o benefício só existirá em relação às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem que geram direito ao crédito, pois é
isto que dispõe a norma a ser aplicada subsidiariamente.

Estatui o art. 25 da Lei nQ 4.502/64, reproduzido no art. 82, inciso I, do RIPI/82
que:

"Art. 82 - Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão
creditar-se:

I - do imposto relativo a matérias primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, exceto
de aliquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias primas e produtos
intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem
consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do
ativo permanente. " (grifei).

É assente na jurisprudência do Segundo Conselho de Contribuintes que para dar
margem ao creditamento é necessário que os insumos sejam consumidos no processo de
industrialização ou sofram desgaste em função de ação exercida diretamente sobre o produto em
fabricação. Nesse sentido, a ementa! a seguir transcrita:

"CRÉDITO DO IMPOSTO - MATÉRIAS PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIARIaS E
MATERIAL DE EMBALAGEM - Para aproveitamento do crédito, os bens devem ser
consumidos no processo de industrialização ou sofrer desgaste, dano ou perda de
propriedades físicas ou quimicas em função de ação diretamente exercida sobre o
produto em fabricação ou vice-versa e, ainda, não estarem compreendidos entJ os bens
do ativo permanente ... ".(sublinhei). i,

~_.\

I Ac. n" 201-65.182.
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Desta forma, para que determinado insumo possa servir de base ao cálculo do

litigado beneficio fiscal, deve ficar provado à exaustão, e este ônus é de quem pede, que
efetivamente o insumo foi utilizado no processo produtivo em ação exercida diretamente sobre o
produto em fabricação, desde que nesse processo sofra perda ou modificação de suas
propriedades fisicas e/ou quimicas.

Por seu turno, o Parecer Normativo SRF/CST n" 65/79, aclarando o alcance da
norma insculpida no art. 25 da Lei nQ 4.502/64, asseverou que os produtos intermediários e as
matérias-primas que não integrem o produto final mas que sofram, em função da ação exercida
diretamente sobre o produto em fabricação, alterações tais como desgaste, o dano ou perda de
propriedades fisicas ou quimicas, também dará margem ao creditamento. A contrário senso, de
acordo com a legislação de regência do IPI, a qual devemos buscar elementos subsidiários para
definir o alcance dos termos matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,
consoante a norma de regência do beneficio pleiteado nestes autos, qualquer insumo utilizado no
processo produtivo que não atenda tais requisitos não darão margem ao creditamento do IPI, e,
por conseguinte, não poderão ser utilizados no cômputo do beneficio da Lei nQ 9.363/96.

Dessarte, só podem ser admitidos como insumos a integrarem o cálculo do
beneficio aqueles que entram em contato direto do produto a ser industrializado e,
posteriormente, exportado, constante da tabela anexa pela recorrente à fl. 35. Os demais, energia
elétrica, óleo diesel, insumos sem contato direto, frete ferroviário e outros, não compõem o valor
da base em que se assenta o incentivo fiscal em análise.

Quanto à atualização monetária, caso a repartição local, com base no direito
dantes declarado, constate que a recorrente tem direito a alguma restituição, é de ser a mesma
deferida nos termos da Norma de Execução SRF/CositlCosar nQ 0811997.

A questão a ser decidida é a forma de atualização monetária do valor a ser
ressarcido, em relação ao que tem sido decidido, majoritariamente, no âmbito da CSRF, no
sentido de determinar a aplicação da Norma de Execução SRF/CositlCosar nQ 08/97.

Não há mais dúvida, no âmbito deste Conselho de Contribuintes, que mesmo o
ressarcimento de valor a título de beneficio fiscal deve ser creditado ao contribuinte com a
atualização monetária correspondente, sob pena de prejudicar ou mesmo tomar inócua a própria
política visada pelo legislador.

Ainda mais numa economia como a brasileira, onde já chegamos a níveis
estratosféricos da espiral inflacionária. Sem falar o tempo em que a Administração tributária
necessita para aferir a legalidade e legitimidade do direito postulado. Note-se que no caso sob
exame já se passaram mais de seis anos desde o protocolo do pedido. E se dúvida existia quanto
à aplicação de algum índice que, de alguma forma, repusesse a corrosão do valor aquisitivo da
moeda, a CSRF, em consonância com o que já vinha decidindo o Judiciário, pôs uma pá de cal
nessa discussão decidindo que também em relação ao ressarcimento ela é cabível.

Nesse sentido, pronunciou-se, por maioria, a Câmara Superior de Recursos Fiscais
conforme os fundamentos vazados no Acórdâo CSRF/02-0.707, publicado no DOU de 25/06/98.
Todavia, com a devida vênia, discordo dos fundamentos do voto da Egrégia Câmara"Superior,
vez entender que restituição e ressarcimento não têm a mesma natureza jurídica. A 4uestão de
fundo é a perda do valor aquisitivo da moeda, desnaturando o valor do incenti\ó0. Mas o
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entendimento da CSRF iguala a natureza do ressarcimento à da repetição de indébito, justamente
porque não se discute a atualização monetária para créditos dos contribuintes cuja natureza
assente-se na repetição ou compensação.

A partir de então, a discussão que tive na Primeira Câmara deste Conselho foi
quanto ao indice a ser aplicado após o fim da UFIR em 3111211995, uma vez que nos periodos
anteriores à sua extinção firmamos o escólio de que o ressarcimento seria corrigido em UFIR.

Contudo, a questão que vinha debatendo com meus ilustres pares naquela Câmara
é quanto à aplicação da taxa Selic, cuja aplicação eu negava, posto que em tal taxa estariam
embutidos os juros remuneratórios'. Mas a solução me incomodava, porque eu não tinha dúvida
da desvalorização da moeda com a conseqüente perda do valor aquisitivo do produto do
ressarcimento. Na hipótese estaria havendo um empobrecimento ilícito, refutado pelo nosso
ordenamento juridico sob todos os prismas.

Justamente pelo mesmo fundamento é que entendia' que ao ser excluída a TRD'
no periodo entre 02/02/91 e 30/08/91, nos lançamentos de oficio, fosse aplicado índice
alternativo para repor as perdas inflacionárias, caso contrário estariamos diante de um
enriquecimento ilícito pelo sujeito passivo da exigência em questão. Anos após, o STJ, por meio
de sua Corte Especial', referendou esse entendimento.

Dessarte, não sendo a reposição da moeda qualquer plus, não vejo porque haver
necessidade de lei especifica para tal, bastando que se aplique o mesmo cálculo que a
administração tributária aplica em relação aos seus créditos, e também aos débitos tributários
quando esses tiverem sua origem em pedidos de repetição ou compensação. Aliás, esta foi a
motivação da recorrente para pedir a atualização monetária de seus eventuais créditos.

E desde essa época, é importante o registro, vinha o Conselheiro Serafim Corrêa
Femandes, da Primeira Câmara, conforme as razões lançadas em seu brilhante voto, esposando
entendimento de que a partir de 0110111995 a legislação, por força dos arts. 5~ e 6~ da Lei n~
8.981/95, teria desindexado a economia como um todo, desta forma não permitindo a indexação
de tributos.

Nada obstante, minha divergência com meu ilustre par naquela Câmara era no
sentido de que poderia ter havido desindexação legal da economia, mas não o fim da inflação, a
qual, uma vez existindo, retira o poder de compra da moeda, fulminando o real valor do
beneficio e, assim, desnaturando-o.

Em síntese, entendo que em havendo inflação, e quero crer que os seus sempre tão
dívulgados índices não sejam peças de ficção, esta deva ser reposta nos casos de ressarcimento

2 Pois esse era o entendimento do STJ: "Pertinente a aplicação da TAXA SEue à compensação e à repetição de
indébito, em substituição à correção monetária ejuros de mora". STJ, 2!!.Turma, ReI. Mio. Eliana Calmon, RESP
N" 169,755 - O,j, em 08,02,2000, DJI, n' 69-E, 10,04,2000, p,76,
3 Conforme voto que prolatei no Acórdão n' 201-70,501, em 19111/1996,
4 Posteriormente admitido pela própria SRF, de acordo com os termos da IN SRF n' 32/97,
5 EMENTA: "Trata-se de definir qual o Índice que o Superior Tribunal aceita para calcular o fato objetivo da
desvalorização dos débitos, seja em matéria tributária, previdenciária, liquidação judicial em geral, bancária,
entre outros. Afastada a incidência da TR, por não ser índice de correção monetária, deve ser adotadol o INPC
apurado pelo IBGE. previsto no ar/. 4" da Lei n, 8,177/1991", Precedentes citados: REsp 31.024-GO, Dl 20/9/1993;

"REsp 80,734-SP, Dl 22/4/1996, e REsp 153,344-RS, Dl 8/3/2000, EREsp 66,545-MG, ReI. Min, Rny1l,osado,
julgados em 9/5/2002, ,/-/: \ 7
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de incentivo fiscal, como definiu a CSRF, e mesmo o Parecer AGU 01/96, embora alisando caso
em relação à repetição de indébito, ao dispor às explícitas que "a correção monetária não
constitui um plus a exigir expressa previsão legal", bem como que o principio da moralidade
"impede a todos, inclusive ao Estado, o enriquecimento sem causa, e que determina ao
beneficiário de uma norma o reconhecimento do mesmo dever na situação inversa".

Sem embargo, não pode haver perda do valor real de qualquer incentivo com a
perda do valor de compra da moeda circulante. Então, sopesando esta questão e qual o índice a
ser aplicado, conclui, à mingua de permissivo legal para utilização de outro indice de correção
monetária, que o mais justo seria aplicar aos beneficios fiscais a mesma metodologia utilizada
pela Fazenda em relação a seus créditos tributários, abstraindo-me da natureza da taxa Selic, e,
desta forma, mantendo o tratamento isonômico entre a administração e os administrados.

Por isso que desde a votação dos Recursos nQs 114.029, da lavra do eminente
Conselheiro Antônio Mário de Abreu Pinto, e 106.200, por mim relatado, venho acatando o
entendimento majoritário desta Câmara de que aos créditos a serem ressarcídos deva ser aplicada
a Norma de Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar nQ 08/97.

Todavia, reitero meu entendimento pessoal, como dantes colocado, de que é
descabida a aplicação de juros moratórios em ressarcimento de créditos incentivados, pois nessa
hipótese não há que se falar em mora.

Por todo o exposto, a mim não resta dúvida que os valores a serem ressarcidos não
podem sê.lo em seu valor nominaL Em face de tal, entendo que, em havendo crédito a restituir
na forma declarada neste aresto, ao ressarcimento deva ser aplicada a Norma de Execução
SRF/Cosit/Cosar nQ 08/97, tendo como termo a quo a data do protocolo do pedido e como termo
final a data do efetivo ressarcimento.

Forte em todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
PARA ADMITIR QUE O PRODUTO EXPORTADO SEJA NT NA TIPI E PARA
DECLARAR QUE SOMENTE OS INSUMOS QUE INTEGRAM O PRODUTO FINAL OU
QUE SOFRAM, EM FUNÇÃO DA AÇÃO EXERCIDA DIRETAMENTE SOBRE O
PRODUTO EM FABRI CAÇÃO, ALTERAÇÕES TAIS COMO DESGASTE, DANO OU
PERDA DE PROPRIEDADES FÍSICAS OU QUÍMICAS, PODEM SER CONSIDERADOS
NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

ATENDIDOS TAIS PRESSUPOSTOS, CONSTATANDO O FISCO QUE HÁ
VALOR A SER RESSARCIDO, ESTE DEVE SER, DESDE A DATA DO PROTOCOLO DO
PEDIDO ATÉ SEU EFETIVO RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO, ATUALIZADO
MONETARIAMENTE, NOS TERMOS DA NORMA DE EXECUÇÃO SRF/COSIT/COSAR
08/1997.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2004. /I"
(( . /
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JORGE FREIRE

8



Ministério da Fazenda

Segundo Conselho de Contribuintes

,o' ••

Processo nQ :

Recurso nQ

Acórdão nQ :

10680.008195/00-70
125.694
202-16.078

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Segundo Conselho de Contrlbumtes
CONFERE COM O<rIG}~6
Brasília-DF. em.~/ __ '__

pf~kJJk' ç .'éfttza Ta aiUJl
Secretana da Segunda Câmara

~

~

VOTO DO CONSELHEIRO
MARCELO MARCONDES MEYER-KOZLOWSKI

(DESIGNADO QUANTO À TAXA SELIC)

Entendo não assistir razão à recorrente quanto à taxa Selic. Senão vejamos.

Entendo ser impossivel a atualização do valor postulado mediante a aplicação da
variação da taxa Selic, dada a ausência de previsão legal. Sua concessão representaria, isto sim,
verdadeira violação ao principio da legalidade administrativa, segundo o qual à Administração
somente é dado fazer o que a lei determina.

Por estas razões, nego provimento ao recurso nesta parte.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2004.
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